
Prefeitura Municipal de Valente
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS. N° 01. Balrro: Cemro

Valente -Bahia -CEP: 488go-0o0

CNPJ: 13.845.896/0001-51

MUNICIPAL DE VALENTE -  ESTADO DA BAHIA -CONTRATO  NO E±2Êi2J
Contrato que entre si fazem, de um lado, o IUIUNICÍPIO DE VALENTE, lnstltuição de dlrelto Público, inscrito
no CNPJ sob N°  13.845.896/0001-51 com sede na  Praça Get:úllo Vargas, N0 01 -Centro -Valente-BA -CEP:
48.890-000   e   l:UNDO   MUNICIPAL   DE   EDUCAÇÃO,   inscrito   no   CNPJ   sob   n°   30.982.686/0001-24,
representado   neste   ato   pelo   Sro   Prefelto   Munlclpal   Ubaldino   Amaral   de   Ollvelra,   portador   do   CPF   n°
086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12 SSP/BA,  resldente e domlcíllado  a  Rua  10 de  Maio,  no  80,  Centro,
Valente-BA,  CEP:  48890-000,  doravante denomlnada CONTRATANTE e,  do  outro  lado  a  empresa STYLUSS
INl=ORMATICA  EIRELI,  estabelecida  na  Rua  Rita  Mar]a  de Jesus,  326,  10  Andar -  Centro  -  Cansanção  -
BAHiA,  CEP:  48.840-0OO,  lnscrita  no  CNPJ sob  no  29.272.687/0001-04, através do seu  representante legal
a Sra. G//berto Cardoso Mom/.ra, portadora da Carteira de ldentidade no 06.058.813-67, expedido por SSP/BA
e CPF no 666.419.265-90, denominada CONTRATADA, observado o  PREGÃO  PRESENCIAL - SRP NO 08-
002/2022 e PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2022, medlante as cláusulas e condições segulntes

LA PRIMEIRA -
i.i  -  Contratação  de  Empresa  especlallzada  para  Prestação  de  Servlços  de  S[stema  e  supor[e  técnlcos,
locação de software para atender as necessldades da Secretaria  Municipal de Educação  Esporte e Lazer.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes lntegrantes deste Contrato  como se nele transcritos estlvessem o  Edital
do  Pregão  Presencial  -  SRP  no  08-002/2022  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demaís

peças que constltuem o  Processo Admínistrativo no  05/2022,

§EãTuiiDA-pRAzõi5ÉEffu-ç-Ãõ DO OBJETO ii=iiiiiH
2.1-0 Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022 contada a partir de sua asslnatura,  podendo
ter a  sua duração prorrogada  por Íguals e sucessivos períodos,  medlant:e termos aditivos, até o  limite de 6o
meses,  após  a  verificação  da  real  necessídade  e  com  vantagens  para  a  Admimétração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto.

TERCEIRA - DO  PREçO  E FORMA DE PAGAMENTO
3.1  -  0  preço  estlmado  a  ser  pago  a  Contratada ê  de:  R$  55.ooo,oo rcíÃ]üETntà-~éTãinTEõ~miTrêãi=);

:=___=1
® observada   a   seguínte   forma   de   pagamento:    Mensalmente,   através   de   transferência   eletrônica   em

Cheque/Conta do Credor.
3.2  -  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  .efetuados  no  prazo  de  até  3o  (trint:a)  dias  contados  da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendêncía a ser regularizada pelo Contratado
e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Flscal descrimlnar os percentuais
das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferenclalmente  mantida  em  instltulção  flnanceira  idêntlca  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 -Em caso de lmpossibilídade do cumpriment:o do item 3.3, o credor flcará  responsável pelas custas das
tarifas bancárlas em decorrênc[a do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  dlretos ou  indiretos.

-  DA DOTAÇAO
corieFãó  por conta dà DOTAÇÃo:4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato

ORGÃO:  3 - FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - l:ME
SECRETARIA: 4 - SEC,  MUNICIPAl. DE  EDUCAÇÃ0, CULTURA ESPORTE E LAZEFL - SEDUC
2.008  -  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0

3.3.9.0.40.00 -Serviços de Tecnologla da lnformação e Comunicação -Pessoa Jurídica

Praça  Getúllo Vargas,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000
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PRAÇA GETULIO VARGAS, N° 01, Balrro: Centro
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01 -Recelta  de lmpostos e transferências -Ediicação

GHÜ5Ü- _-TÕÃ§

5.i -observar fielmente as cláusulas e estipuladas por força TeT5Eê instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e condições  estabelecidos,  respeltadas,  incluslve,  as  normas
pertlnentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas  nas  hlpóteses  de  eventuais  atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condlções  contratuais
estípuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condlções  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela contratualmente Ímposta.

SEXTA -
6.1-

DASoBFUTÕÃÇõÉSDACOHTRATADÃ=
õE5Te-rv-aTfiTiTmTêTnlEêTa-;|Tá`u-sTúiãsTiiõriaTçÕE5-E=EiFTuiãaãlsporforçadestelÃsiFúffiTe~nlEÕ:

=j
6.2 -  É de inteira  responsabilidade da Contratada o forneclmento do objeto deste contrato, não podendo ela
exlmir-se, ainda que parclalmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  forneclmento  expedlda  pelo  Setor  Competente  e  fomecer  o  objeto  no  prazo
estlpulado  neste contrato.
6.4 -  Responder pelos danos causados,  diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo  na  execução do contrato.

=-=_J-DAS SANçOES PAfu 0 CASO DEINAÕIMPLEMENiõ:
7.1  -Serão  observadas as d[sposlções do  Capítulo  IV da  Lei  Federal  8.666/93,
contratual e normas gerals da  referlda Lei.

OITAVA - DA
8.1  -  0 descumprimento  das

no  caso  de inadimplemento

_____1
condíções  ora  a]`ustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parclal  deste

Instrumento,  ense].ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescísão  admlnlstrativa,  amlgável  ou judícial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Admlnistração,
conforme a  legislação  aplicável.

Eã              EEJEi
USULA NONA - DAFISC-ALIZAÇÃ-O-

9.1  -  Todos  os  servlços  objeto  desta   l]citação pela   Prefeitura, ãtFãL;=

___1
de  prepostos

credenclados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepost:os  llvre  acesso  aos  locaís de
onde encontram-se os produtos/servjços e tudo facilitar para que a fiscalízação possa exercer lntegralmente
a   sua   função   e   com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   lígados   aos   produtos/servlços
contratados.
9.2 -As comunicações entre a fiscallzação e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando por
necessldade ou conveniêncla do servlço,  houver entendimentos verbaís, estes serão confirmados por escrito
dentro do  prazo de 02 (dols)  días após os mesmos.
9.3 -A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos termos deste edital, bem
como  examinar, a qualquer tempo, a  documentação da contratada.
9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeltura observar que os métodos de trabalho da empresa são
ineficlentes ou  inadequados à execução dos sewíços, à segurança dos trabalhos, ou do  públlco e/ou  o  ritmo
requerido  para a  reallzação  dos trabalhos,  poderá exigir qiie a empresa aumente sua segurança, eficlêncía e

qualidade de modo a assegurar o cumprímento dos servlços. Ainda que ocorra caso fortuito ou de força maior
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9.5  - A fiscalização  da  Prefe!tura  não  diminu[  nem  exclui a  responsabilídade da  contratada  pela  qualldade e
correta  execução dos sewlços.
9.6 -As observações, ordens e instruções da fiscalízação serão, obrigatorlamente, reglstradas no ``diário dos
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durant:e  a
execução dos trabalhos.
9.7 -Competlrá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do Capítulo
111 da  Lei  Federal  8.666/93, competlndo ao servidor ou  comissão designados, primord!almente:
a) anotar, em reglstro próprio, as ocorrências relatlvas à execução do contrato, determinando as providências
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b) transmitir ao contratado instruções e comumcar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando
for o caso;
c)  dar  lmedíata  ciênc!a  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incldentes  e  ocorrênclas  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou  a  resclsão contratual;
d)  adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para  a  regularídade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verificação da  execução já  realizada, emitlndo  a  competente
habilitação para o  recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente  as dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor competente  da  Adminlstração,  se
necessário,  parecer de especlalístas;
g)  cumprir as diretrízes traçadas pelo Órgão  central de controle, acompanhamento e avallação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a  obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilldade
com  as obrlgações assumldas,  as  condlções  de  habllltação  e qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e prevldenciárias;
i) ordenar a  imedlata retlrada, de suas dependências,. de empregados da contratada, cu].a  permanência seja
lnconvenlente  ou  qiie venha  embaraçar ou  dlficultar a  ação  fiscalízadora,  correndo,  por excluslva  conta  da
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e prev[dencíárias, bem como qualquer outra que
tal  fato lmponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8 - A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscallzação  do  contratante,  não eximirá  à  contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

FLA~ugõ[Ãi5l - DO  REAJUSTE,

10.1  -  Os  preços  poderão
ÕÕTSTÃTciiÉ-S-ClriõsTSÜFirE-SIS~õÉS--~~

ser  reajustados pelas  Partes  de  comum  acordo, respeltando-se
==1
a   leglslação

ordlnária conforme variação de mercado.
10.2  -  A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condlções  contratuaís,  e  medlante Termo Adltivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias, no montante de até 25% (vlnte e cinco por cento) do
valor [nicial  atualizado do Contrato,  de acordo  com  os  parágrafos prímeiro  e segundo  constantes  do Art.  65
da  Lel  no 8.666/93.  Nenhum acréscimo ou  supressão poderá exceder os llmites estabelecldos em  Lel, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

-ÉÉLÜ5Ü-LA--b-ÉííriÃ
PRIMEIRA DISPoslçoES l:INAIS iiiiiiü

11.1  - Os trlbutos que sejam devidos em decorrência dlreta  ou  indireta da execução dos servlços, serão  da
exclusiva responsabllldade da Contratada.
ii.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lel  Federal no  10.520/2002, de 17.07.2002 subsldla
N.0  8.666/93  e  atuallzada  pela  Lei  no  8.883/94  e  Lel  complementar n°  123/2006,  com  suas

que couber.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA SUBCONTRATAÇAO

alteraçõ

Praça Getúllo Vargas,  no 01,  Centro, ValÊnte-BA -CEP:  48.890-000



Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° ol, Bairro: Centío

Valente -Bahia -CEP: 48890-000
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12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

DECIMA TERCEIRTA=õõTSTA5ÕSTõirií5TSõs

0

'0

=il
13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direlto Público, apllcando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das dlsposlções do  Direito  Privado,  na forma do Art.  54 comblnado com o inclso XII, do Art.
55, da  Lei  no 8.666/93.

14.1  -As partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -Bahla,  com
LA DECIMA QUARTA - DO  FOROEÉêBÉÉi

de qualquer outro,  por mals

privllegiado que seja  para dlrimlr quaisquer dúvidas que surgirem na execução do  presente lnstrumento.
14.2 -  E,  para  firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre sl,  ajustado  e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual teor e forma,  para  todos os fins  de  direlto,  sem  rasuras  ou  emendas,  o
qual  depols de lido  e achado  conforme,  perante duas testemunhas,  a todo  o at:o  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as quaís se obrigam a  cumprl-lo.

Valente-Bahia,  01 de feverelro de 2022.

Praça Gehíllo Vargas,  no  01, Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000



Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LIcll-AÇÓES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS, N° 01, Bairro: Centro

Valente -Bahia -CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTFUTO

oBJETo:  Contratação de Empresa especiallzada  para  Prestação de Servlços de Slstema  e suporte técnicos,
locação de sofn^/are para atender as necessidades da Secretaria  Municipal de Educação Esporte e Lazer.

ORÇAMENTARIA
ÓRGÃÓ:  3 -  FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO =-F-riÉ
sECRETARIA: 4 - sEc. MUNlclpAL DE EDucAÇÃo, cuLTum EspoRTE E LAZER - sEDuc
2.008 -MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0
3.3.9.0.40.00 -Servlços de Tecnologia  da lnformação e Comunicação -Pessoa Jurídlca
ol - Receíta  de lmpostos e transferências -  Educação

ITEM QTD. uNID. ESPECIFICAÇÃO DOS SERvlços RS UNIT. RS TOTAL

01 11 MESES
LOCAÇAO    DE    SOFTWARE    DE    GERENCIAMENTO   / 5.000,00 55.000,00
GESTAO  ESCOLAR E  EDUCACIONAL.

TOTAL GEFtAL RS 55.000,00

Valor Total: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Valente-Bah!a,  01  de feverelro de 2022.

Praça Getúllo Vargas,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000



Prefeitura Municipal de Valente
SETOR DE LICITAÇÕES  E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01.  Balrío: Centro
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`Õ

ORDEM  DE SERVIÇO

PREGÃO  PRESENCIAL NO 08-002/2022
PROCESS0 ADMINISTRATIVO NO 05/2022

A  Prefeitura  Municipal,  CNPJ  no  13.845.896/0001-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,
Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  e  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  inscrito  no
CNPJ sob n° 30.982.686/0001-24, representado neste ato pelo Sro Prefeito Ubaldino Amaral de
Oliveira,   portador  do  CPF  no  086.097.645~91   e   RG   no   01.542.909-12,   SSP/BA,   residente  e
domiciliado  a   Rua   10  de  Maio,   no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  AUTORIZA  a  empresa  STYLUSS
INFORMATICA  EIRELI,  estabeleclda  na  Rua   Rlta  María  de  Jesus,   326,   10  Andar  -  Centro  -
Cansanção  -BAHIA,  CEP:  48.840-000,  inscrit:a  no  CNPJ  sob  no  29.272.687/0001-04,  a  dar início
a   prestação  de  serviços  de  Sistema   e  suporte  técnicos,   locação  de  software,  obedecendo  às
exigências   descritas   de   acordo   com   as   especificações   constantes   no   Anexo   i,   e   condições
estabelecidas  no  instrumento  contratual  celebrado entre as  partes  através do  contrato  51/2022,
assinado  em  01/02/2022  conforme  especiflcações  abaíxo  descriminada:

LOTES/ITENS  ESPEcll=ICAÇÃO:

ITEM QTD. UNID. ESPECIF:ICAÇÃO  DOS SERVIÇOS RS UNIT. RS TOTAL

01 11 MESES
LOCAÇÃO    DE    SOFTWARE    DE    GERENCIAMENTO    /

5.000,00 55.000'00
GESTÃO  ESCOLAR  E  EDUCACIONAL.

TOTAL GERAL RS 55.000,00

Valor Total:  R$  55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Pelo  presente,  autorizo  o  início  dos serviços  supra  cit:ados.

Praça  Getúllo Vargas,  rio  01,  Centro,  Valente -BA -CEP:  48.890-000
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Riü oFIEIÁL
pREFEiTUEm MÜNicipAL DE VALENT-E + BÂ

SEXTA-i:EIRA -25 DE MARÇO DE 2022 -ANO VI -EDIÇÃO N° 50

Edlção eletronlca dlspoi`A/el no slte ww`^/.t)m`/alente^ransoarenélaoflclalba.com.br e garantldo sua a`itenllcldade por ceitlflcado dlgltal lcp-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
oVALENTE PUBLICA:

1      EXTRATO DO CONTRATO N9 051/  PREGÃO  PRESENCIAL N9 O8-e02/Z022: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE SISTEMA E SUPOBTE TÉCNICO,  LOCAÇÃQ DE SOFTWARE PARA

ATENDER AS NECESSIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

^,,<

)1



DIÁFtlo OFICIAL
PREFEITúkA MUNÍC`lpAL DE VALENTE - BA

SEXTA-FEIRA

25 DE MARÇO DE 2022

ANO vl -El)lçÃO N' 50

Edlção eletrônlca dísponí\/el no síte www.om`/alEnte.tra nsoa renciaoficialba.com.br e garantido sua autentlcldade por certlflcado dlgital lcp-BRASI L

EXTIUTO DOS CONTRATOS   NO 051/2022

contratante:  Município de Vaiétn'te. CNPJ:  i3.845.896/oooi-5i, objeto:  Contratação de empresa especiaiizada

para prestação de serviçós de sistema e suporte técnico, locação de software para atender as necessidades da
secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme  especificações  e. condições  descrltas  no  `edital  e  seus  anexos:

Homologo o procedimento licit:atório em favor das Empresas:.  Modalidade:  Pregão Presencial  NO 08-002/2022.

|#Coe::°A.:::i::SRt:::i:°M:,°,n°s::,t:°n2.2:NCp:::¥T2:2T6°8,°,::::_°.24:'veen:e:a.::rd:aLoP.aEft:Cipoa,n:::v=rLt::a:
de   R$   55,o00,00   (Cinquenta   e   cinco   mil   reais).   Data   da   Assinat-ura:   01/02/2022.   Prazo   de   vigência:

51|T2|2fJí2:2.

/       Valente -Bahia-r.to(1  de fevereirç)  de  2022,.

.1

UBALDINO AMARAL. DE Oli-IVEIRA
Prefeito  Municipa!„            t

1                  ,             `                    .``

w\A/w.valente.ba.Eov.br


